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 O Conselho Regional de Contabilidade  - CRC/RJ apresenta os seguintes cursos previstos: 
 

  “Matemática financeira”. O curso terá carga horária de 12hs, a ser realizado de 07/08 a 10/08/2017. As aulas serão minis-
tradas pelo professor Anderson Fumaux Mendes de Oliveira, no horário de 9h30 a 12h, na rua Primeiro de Março, 33, 3º 
andar, Rio de Janeiro.  As inscrições podem ser feitas no site do CRC/RJ.  

 

 “Contabilidade tributária”. O curso terá carga horária de 12hs, a ser realizado de 14/08 a 18/08/2017. As aulas serão minis-
tradas pela professora Adriana Tavares Valente, no horário de 18h45 a 21h25, na rua Primeiro de Março, 33, 3º andar, Rio 
de Janeiro.  As inscrições podem ser feitas no site do CRC/RJ.  

  

 “Direito Tributário”. O curso terá carga horária de 12hs, a ser realizado de 21/08 a 30/08/2017. As aulas serão ministradas 
pela professora Lilian Campos Vieira, no horário de 18h45 a 21h25, na rua Primeiro de Março, 33, 3º andar, Rio de Janeiro.  
As inscrições podem ser feitas no site do CRC/RJ.  

 

 “Elaboração e Análise das Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público”. O curso terá carga horária de 12hs, a ser 
realizado de 14/08 a 15/08/2017. As aulas serão ministradas pela professora Yasmim da Costa Monteiro, na rua Ely do Am-
paro, s/n, Paracambi.  As inscrições podem ser feitas no site do CRC/RJ.  

 
 
 A Escola de Contas e Gestão do TCE/RJ apresenta os seguintes cursos previstos: 
 

 “Redação de Documentos Oficiais”. O curso terá carga horária de 32hs, a ser realizado entre os dias 13/09 e 21/09/2017, às 
quartas e quintas-feiras. As aulas serão ministradas no horário de 09h a 17h na Rua da Constituição, 44, Centro, Rio de Ja-
neiro. As inscrições podem ser feitas no próprio site da ECG do TCE-RJ, http://www.ecg.tce.rj.gov.br/cursos, até o dia 
14/08/2017.  

 

 “Controle Interno”. O curso terá carga horária de 32hs, a ser realizado entre os dias 28/09 e 06/10/2017, às quintas e sextas
-feiras. As aulas serão ministradas no horário de 09h a 17h na Rua da Constituição, 44, Centro, Rio de Janeiro. As inscrições 
podem ser feitas no próprio site da ECG do TCE-RJ, http://www.ecg.tce.rj.gov.br/cursos, até o dia 29/08/2017.  

  

 “Aspectos Indispensáveis da Avaliação Atuarial dos Regimes Próprios de Previdência Social”. O curso terá carga horária de 
12hs, a ser realizado entre os dias 18/10 e 19/10/2017, às quartas e quintas-feiras. As aulas serão ministradas no horário de 
09h a 17h na Rua da Constituição, 44, Centro, Rio de Janeiro. As inscrições podem ser feitas no próprio site da ECG do TCE-
RJ, http://www.ecg.tce.rj.gov.br/cursos, até o dia 18/09/2017.  

 

 “Gestão de Contratos”. O curso terá carga horária de 16hs, a ser realizado entre os dias 18/09 e 27/09/2017, às segundas e 
quartas-feiras. As aulas serão ministradas no horário de 09h a 12h30 na Rua da Constituição, 44, Centro, Rio de Janeiro. As 
inscrições podem ser feitas no próprio site da ECG do TCE-RJ, http://www.ecg.tce.rj.gov.br/cursos, até o dia 19/08/2017.  

 

 “Estrutura Conceitual da Contabilidade Aplicada ao Setor Público - NBC TSP”. O curso terá carga horária de 16hs, a ser rea-
lizado entre os dias 28/09 e 29/09/2017, às quintas e sextas-feiras. As aulas serão ministradas no horário de 09h a 17h na 
Rua da Constituição, 44, Centro, Rio de Janeiro. As inscrições podem ser feitas no próprio site da ECG do TCE-RJ, http://
www.ecg.tce.rj.gov.br/cursos, até o dia 29/08/2017.  
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 Órgãos têm um ano para se adequar para utilização do e-Social 
 
Órgãos públicos federais, estaduais e municipais têm até o dia 1º de julho de 2018 para passar a utilizar o eSocial. Esta é a data 
de início da obrigatoriedade da utilização dessa ferramenta da Receita Federal do Brasil que visa simplificar e unificar a entrega 
das obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais em todo o país. 
Com o objetivo de discutir a adequação dos órgãos para a utilização da ferramenta, bem como preparar gestores e técnicos de 
Recursos Humanos, finanças, contabilidade e dirigentes da gestão pública no Piauí, foi realizado na terça (18) o Ciclo de Pales-
tras do eSocial para Órgãos Públicos. Vários servidores do Governo do Estado participaram do evento que aconteceu no audi-
tório da Justiça Federal, em Teresina. 
O e-Social vai reunir informações em uma base de dados que será compartilhada por diversos órgãos do Governo Federal, in-
cluindo Previdência Social, Justiça do Trabalho, Caixa Econômica Federal e Ministério do Trabalho e Emprego.  
De acordo com o auditor fiscal da Receita Federal e coordenador nacional do eSocial para órgãos públicos, Eduardo Tanaka, a 
utilização da nova ferramenta vai dar mais agilidade no acesso às informações. Ele veio ao Piauí para explicar o funcionamento 
dessa ferramenta e explicou o que os órgãos precisam fazer para se adequar ao sistema. 
"Para os órgãos públicos, vai mudar a agilidade com que eles vão prestar as informações referentes a salário, principalmente. 
Para os órgãos controladores, como é o caso da Receita Federal, vai melhorar a qualidade das informações que ela têm, a ma-
lha fiscal. E os órgãos de controle que têm acesso aos sistemas da Receita também terão informações com mais qualidade. 
Primeiramente, a lição de casa é fazer a qualificação cadastral, estudar tabelas de rubrica e fazer estudo dos layouts, das infor-
mações que serão pedidas aos órgãos públicos, pois quando sair o eSocial, essas informações dos servidores, não só a nível 
trabalhista, mas quanto a estabelecimentos que os órgãos tenham, por exemplo, deverão estar em dia", ressaltou.  
A auditora governamental da Controladoria-Geral do Estado do Piauí, Amparo Esmério, representou o órgão no evento e des-
tacou que todos os órgãos do Governo precisam estar atentos aos prazos. 
"A CGE deve formar um grupo de trabalho envolvendo a ATI, Seadprev, Sefaz e Seplan para iniciarmos as adequações para 
utilização do sistema e vamos trabalhar para que, em um segundo momento, isso envolva todos os órgãos para que até o dia 
1º de julho, todo o Estado já possa utilizar a ferramenta", informou. 
O evento durou todo o dia com palestras sobre saúde e segurança do trabalhador; eventos do eSocial para órgãos públicos; 
construção do eSocial na Justiça do Trabalho e um debate com a participação de Eduardo Tanaka (RFB), Luiz Antônio Medeiros 
de Araújo (MTE), Orion Oliveira (SP-MF) e Rômulo Araújo (TRT). 
Durante o ciclo de palestras também foi abordada a utilização da Escrituração Fiscal Digital das Retenções e Informações da 
Contribuição Previdenciária Substituída (EFD REINF), que consiste no mais recente módulo do Sistema Público de Escrituração 
Digital, o Sped. O módulo recepcionará mensalmente informações até então declaradas ao Fisco, como a Declaração de Impos-
to de Renda Retido na Fonte (Dirf), a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF), o Sistema Empresa de Re-
colhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (Sefip) e o Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdên-
cia Social (Gfip). 
O Ciclo de Palestras do eSocial para Órgãos Públicos foi uma realização conjunta da Associação Jurídica e Social do Piauí, 
(Ajuspi), Conselho Regional de Contabilidade (CRC/PI), Escola Judiciária do Piauí (EJUD PI), Tribunal de Justiça do Estado (TJ), 
Tribunal Regional do Trabalho 22ª Região (TRT), Escola de Gestão e Controle (EGC), Tribunal de Contas do Estado (TCE), Justiça 
Federal, Associação Piauiense dos Municípios (APPM), Controladoria-Geral do Estado (CGE), além dos órgãos federais como 
Previdência Social, Receita Federal, Ministério da Fazenda e Ministério do Trabalho e Emprego. 
 

Publicado em 19 de julho de 2017 
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 Governo dispensa reconhecimento de firma e autenticação de documentos 
 
No esforço do presidente Michel Temer de criar uma agenda positiva no País para salvar o mandato ameaçado por denúncia 
de corrupção passiva, o Ministério da Transparência informou hoje (18) que o governo lançou novas regras para simplificar e 
desburocratizar o atendimento de usuários dos serviços públicos. 
A promessa de mudanças está no decreto no Decreto nº 9.904, publicado com a expectativa de desburocratizar a relação do 
governo federal com os cidadãos, bem como fornecer novos instrumentos para que eles proponham medidas de melhoria e 
aumento da eficiência do Estado. O normativo, afirma o ministério, é resultado de trabalho conjunto entre Ministério do Pla-
nejamento, Desenvolvimento e Gestão (MP), Casa Civil da Presidência da República e Ministério da Transparência e Controla-
doria-Geral da União (CGU). 
O Decreto determina: a dispensa o reconhecimento de firma e a autenticação de documentos expedidos no país; a gratuidade 
dos atos necessários ao exercício da cidadania; a padronização de procedimentos e formulários; e a vedação de recusa de do-
cumentos pelos protocolos. O usuário também fica dispensado de entregar o mesmo documento várias vezes, em cada atendi-
mento que receber, caso o mesmo já conste nas bases de dados oficiais - caberá ao órgão ou entidade solicitante fazer a bus-
ca. 
Serviços e ouvidorias 
De acordo com o Ministério da Transparência, as novas regras estabelecem que os órgãos e entidades do Executivo Federal, 
que prestam atendimento ao público, deverão dispor e divulgar uma Carta de Serviços. 
O material, em meio impresso ou eletrônico, irá trazer explicações sobre: serviços oferecidos, requisitos e documentos para 
acessá-los, prazos, forma de prestação, locais, tempo de espera, canais de reclamação, condições de acessibilidade, limpeza e 
conforto, dentre outras informações. 
O Decreto também determina que, por meio de nova funcionalidade no Sistema de Ouvidorias do Poder Executivo Federal (e-
Ouv), o cidadão possa solicitar mudanças que facilitem o acesso, a qualidade e execução do serviço. O "Simplifique!", como foi 
denominado o formulário, será implantado nos próximos meses e de uso obrigatório para toda a Administração Pública fede-
ral. 
A prioridade de Maia 
O presidente da Câmara dos Deputados, Rodrigo Maia (DEM-RJ), vai apoiar a tramitação da reforma tributária a partir de agos-
to e também dará prioridade para destravar a reforma da Previdência. Em contrapartida, vai cobrar do presidente Michel Te-
mer uma solução ao caos em que se encontra a segurança pública no Rio de Janeiro. De quebra, manterá o discurso de fideli-
dade ao chefe do Executivo, sem a ideia de colaborar para o seu afastamento. 
Nesta terça-feira, em mensagem no Facebook, Maia reclamou: "Ninguém consegue mais se locomover com tranquilidade". 
Além disso, o democrata lembrou que tem cobrado do governo a assinatura do acordo de recuperação fiscal do Rio.  
"Espero que antes de tratarmos de uma intervenção federal, o governo federal, o ministro da Defesa, o ministro da Justiça 
entendam que não há mais tempo para este tema", alertou. 
Colisão aliada 
Um novo ruído surgiu nesta terça-feira entre o presidente da Câmara, Rodrigo Maia (DEM-RJ) e o presidente Michel Temer. 
Tudo porque Maia se reuniu com dissidentes do PSB para discutir uma possível migração ao DEM, o que é estimulado pelo 
democrata. Insatisfeitos com a ida da sigla à oposição ao governo de Temer, 16 a 18 pessebistas veem na mudança a possibili-
dade de se manterem alinhados ao Planalto. Além dos parlamentares, o ministro das Minas e Energia, Fernando Coelho Filho, 
é um dos que podem trocar o PSB pelo DEM. 
Temer ficou preocupado com a migração pelo fato de fortalecer o partido do presidente da Câmara, o primeiro na linha suces-
sória da Presidência da República. Por isso, Temer tenta atrair os pessebistas dissidentes para o PMDB. As articulações do pre-
sidente envolveram um encontro dele com a líder do PSB na Câmara, Tereza Cristina (MS), nesta terça-feira, a quem pediu 
apoio à reforma tributária que pretende movimentar em agosto. 
 

Publicado em 20 de julho de 2017 
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 Identificador 39377 - Informe SUNOT/CGE: Atualização do Manual de Convênio de Despesa no SIAFE-RIO - Versão 
1.1 
Com os nossos cumprimentos, vimos informar que o Manual de Convênio de Despesa no SIAFE-RIO foi atualizado no sítio da 
Contadoria Geral do Estado. O referido manual foi atualizado nos itens: 
1) Item "4.2.3 – Preenchimento da Aba Classificação", com a atualização da aba classificação e ratificando a necessidade de 
informar o numero do convênio de Despesa.  
2) Item "6.1 – Devolução de convênio no mesmo exercício da concessão", com a nova orientação na emissão da Guia de Devo-
lução e da Nota patrimonial visando a regularização das contas de controle; 
3) Item "8.3 – Preenchimento da Aba Itens", com a atualização da operação patrimonial do rendimento pela aplicação dos re-
cursos pelo conveniado;  
4) Item "8.8.6 – Na Aba Espelho Contábil", com atualização do roteiro de contabilização. 
O Manual atualizado pode ser acessado no portal da CGE/RJ pelo seguinte caminho eletrônico:www.cge.fazenda.rj.gov.br -> 
Normas e Orientações -> Manuais CGE-> Vigentes-> Manual de Convênio de Despesa no SIAFE-RIO. 
 
 Identificador 39406 - Informe SUNOT/CGE: Rendimentos de Aplicação Financeira de Convênios de Receita 
Com os nossos cumprimentos, vimos solicitar às Unidades Gestoras, principalmente ao setor competente para confecção de 
Guias de Recolhimento no SIAFE-RIO, que façam uma verificação nos registros de rendimentos de aplicação financeira de con-
vênios de receita, sejam em conta de poupança ou fundo de aplicação. Tal pedido tem como intuito verificar se ocorreu a cor-
reta vinculação ao convênio contabilizado no campo "Convênio de Receita".   
Acontece que alguns DOMBAN’s Tipo V do BB e da CEF de poupança e/ou fundo de aplicação NÃO possuem a mesma codifica-
ção da conta principal, ou seja, aquela detentora inicialmente dos recursos e inserida no cadastro dos convênios, provocando 
assim o não detalhamento das contas de controle envolvidas no lançamento de rendimento de aplicação financeira de convê-
nio (711210102 e 811210103), haja vista que a conta informada não consta no módulo de cadastro do convênio.    
Assim, caso seja constatado que não houve a citada vinculação quando confeccionada a GR, solicitamos às UG’s que, para re-
gularização temporária do caso, realizem a anulação das GR’s já contabilizadas, posteriormente encaminhe um COMUNICA 
(UG200900 - SUBFIN) e e-mail (ademir@fazenda.rj.gov.br) A/C de Ademir (Coordenação de Convênios) solicitando a alteração 
de DOMBAN no cadastro do convênio e informando as fontes de recursos do principal e da contrapartida, se houver, e por fim 
refaçam as GR’s da maneira correta (vinculando o convênio no campo "Convênio de Receita").  
 
 Identificador 40035 - Informe SUNOT/CGE: Informativo 1ª quinzena de Julho/2017 N° 13 
Vimos informar que se encontra publicado no site da CGE/RJ o Informativo ref. à 1ª quinzena de Julho/2017, publicação n° 13. 
Trata-se de importante fonte de consulta quanto à publicação de Decretos/Resoluções/Portarias/Circulares, bem como de 
Comunicas enviados pela Superintendência de Normas Técnicas - Sunot - no período. 
O Informativo traz ainda as notícias publicadas pelo Conselho Federal de Contabilidade e pela STN, além da agenda de cursos, 
palestras e eventos para os próximos meses. O referido Informativo está disponível para acesso no portal da Contadoria-Geral 
do Estado no seguinte caminho eletrônico www.cge.fazenda.rj.gov.br -> Publicações da CGE -> Informativos -> 2017 -> Julho -> 
1ª quinzena.  
 
 Identificador: 40830 - Informe SUNOT/CGE: Atualização INDICE REMISSIVO - Versão 1.7 em 20JUL2017 
Com os nossos cumprimentos, vimos informar que foi atualizado o Índice remissivo com as legislações aplicáveis ao Setor Pú-
blico - Versão 1.7, atualizado até a data de hoje com as publicações de Leis, Decretos e Portarias. 
O documento atualizado pode ser acessado no portal da Contadoria Geral do Estado pelo seguinte caminho eletrôni-
co:www.fazenda.rj.gov.br/cge <http://www.fazenda.rj.gov.br/cge> -> Normas e Orientações -> Índice Remissivo. 

   

 

COMUNICA / INFORME SUNOT/CGE 
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  FOI PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO DO DIA 20 DE JULHO DE 2017 A LEI Nº 7.652 
DE 19 DE JULHO DE 2017, QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI DO ORÇAMENTO ANUAL DE 2018, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, EM EXERCÍCIO 
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º - São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 209, § 2º da Constituição Estadual e às normas contidas na Lei 
de Responsabilidade Fiscal, Lei Complementar Federal nº 101/2000, as diretrizes orçamentárias do Estado para o exercício de 
2018, compreendendo: 
I - as metas e prioridades da administração pública estadual; 
II - as metas fiscais previstas para os exercícios de 2018, 2019 e 2020 adequando-as ao real cenário fiscal e considerando os 
incentivos fiscais já concedidos em Lei Estadual; 
III - os riscos fiscais; 
IV - as diretrizes que nortearão a elaboração dos orçamentos do Estado e suas alterações; 
V - as diretrizes para a execução, avaliação e controle dos orçamentos; 
VI - as disposições relativas à dívida pública estadual; 
VII - as diretrizes relativas às despesas do Estado com pessoal e encargos sociais; 
VIII - a política de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de fomento; 
IX - as disposições sobre alterações na legislação tributária; 
X - as diretrizes finais. 

CAPÍTULO II 
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL 

Art. 2º - As metas e prioridades que orientarão a alocação de recursos do Projeto de Lei Orçamentária para o exercício finan-
ceiro de 2018, respeitadas as disposições constitucionais e legais e a garantia dos serviços essenciais, observarão os seguintes 
macro-objetivos de governo: 
I - promover a qualidade do serviço público estadual e estimular o crescimento econômico, por meio do fomento da iniciativa 
privada, inclusive por intermédio de parcerias público-privadas, elevando o potencial competitivo fluminense; 
II - promover a organização e o desenvolvimento dos espaços urbano e rural, aprimorando a infraestrutura e os serviços públi-
cos, melhorando a mobilidade através de estudos e técnicas de planejamento urbano, em consonância com o plano diretor de 
transportes, de modo que assegurem, plenamente, o direito à qualidade de vida do cidadão, por meio da diversificação e inte-
gração dos diferentes modais de transporte; 
III - criar condições propícias para que os cidadãos possam desenvolver suas capacidades de forma plena, promovendo a exce-
lência e a universalização do ensino público, fomentando a inovação e a disseminação científica e tecnológica, assegurando o 
acesso ao lazer e ao esporte, valorizando a diversidade cultural e turística e as diferentes influências e vocações presentes no 
Estado, inclusive de forma participativa; 
IV - garantir a segurança e promover o bem estar da população, diminuindo as desigualdades e incentivando a equidade, fo-
mentando o mercado de trabalho, com apoio da iniciativa privada, quando possível, inclusive por intermédio de parcerias pú-
blico-privadas, elevando a geração de emprego e renda e reduzindo os conflitos sociais com o enfrentamento pelo poder públi-
co das desigualdades sociais, raciais, de sexo, regionais e das violações de direitos; 
V - aprimorar a qualidade de vida da população e o fortalecimento de ações públicas preventivas, aprimorando os serviços 
públicos de saúde, disseminando práticas sustentáveis de gestão ambiental e garantindo a atuação do Estado em áreas de ris-
co. 

   

 

DECRETOS/RESOLUÇÕES/PORTARIAS 
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VI - buscar a recuperação econômica e financeira do Estado para fazer frente as suas obrigações legais e constitucionais a fim 
de assegurar serviços essenciais à população fluminense. 
§ 1º - A elaboração da programação da despesa na Lei do Orçamento Anual para o exercício financeiro de 2018 deve contem-
plar os seguintes objetivos básicos: 
I - garantir os dispêndios com o pagamento de pessoal ativo, inativos, pensionistas e encargos; 
II - cumprir os compromissos relativos à amortização e encargos da dívida do Estado; 
III - contemplar as despesas mínimas necessárias ao custeio da administração estadual. 
§ 2º - As iniciativas prioritárias estabelecidas pelos Órgãos da Administração Estadual, relativas às suas atividades-fim, com-
põem a Parte I do Anexo de Metas e Prioridades da presente lei. 
§ 3º - A associação das iniciativas prioritárias à programação do Plano Plurianual 2016-2019 referente ao exercício de 2018 
será encaminhada ao Poder Legislativo até 30 de setembro de 2017, junto com o 
Projeto de Lei de Revisão 2018 do Plano Plurianual. 
§ 4º - Compõem a Parte II do Anexo de Metas e Prioridades da presente lei as metas previstas para 2018 contempladas na Lei 
Estadual nº 7.515, de 17 de janeiro de 2017. 
§ 5º - As metas e prioridades de que trata o parágrafo terceiro poderão ser alteradas quando da revisão do Plano Plurianual 
para o exercício de 2018, em decorrência da necessidade de ajustes em relação às diretrizes estratégicas setoriais e aos objeti-
vos da política econômica governamental. 
Art. 3° Integram esta Lei os anexos de Metas Fiscais e de Riscos Fiscais, em conformidade com o que dispõem os parágrafos 1°, 
2° e 3° do art. 4° da Lei Complementar Federal n° 101/2000. 
§ 1º - A elaboração do projeto de lei e a execução da Lei do Orçamento Anual de 2018 deverão levar em conta as metas de 
resultado primário e nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais que integra esta Lei. 
§ 2º - As metas fiscais para o exercício de 2018 são as constantes dos anexos desta Lei e poderão ser ajustadas no Projeto de 
Lei Orçamentária para 2018, se verificado, quando da sua elaboração, as alterações da conjuntura nacional e estadual e dos 
parâmetros macroeconômicos utilizados na estimativa das receitas e despesas, do comportamento da execução dos orçamen-
tos de 2017, além de modificações na legislação que venham a afetar estes parâmetros. 

CAPÍTULO III 
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI DO ORÇAMENTO ANUAL PARA O EXERCÍCIO DE 2018 

Seção I 
DAS DIRETRIZES GERAIS 

Art. 4º - A coleta de dados das propostas orçamentárias dos órgãos, entidades e fundos especiais dos Poderes do Estado, seu 
processamento e sua consolidação no Projeto de Lei do Orçamento para 2018, bem como as alterações da Lei Orçamentária, 
serão feitos por meio do Sistema de Inteligência em Planejamento e Gestão - SIPLAG. 
Art. 5º - A Lei do Orçamento Anual abrangerá o Orçamento Fiscal e o da Seguridade Social referentes à administração direta e 
indireta, dos Poderes, seus fundos e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, e o Orçamento de Investimento das 
empresas públicas e sociedades de economia mista em que o Estado, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital 
social com direito a voto e que se enquadrem no art. 17, Parágrafo Único, desta Lei. 
Art. 6º - As propostas orçamentárias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, do Tribunal de Contas, do Ministério Públi-
co e da Defensoria Pública, deverão ser elaboradas de acordo com o estabelecido nesta Lei, na forma e conteúdo, e em conso-
nância com as disposições sobre a matéria, contidas na Constituição Federal, na Constituição Estadual e nas normas comple-
mentares emanadas pelo Poder Executivo. 
Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 145, inciso XII, da Constituição Estadual, o Poder Legislativo, inclusive o Tribu-
nal de Contas, o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria Pública encaminharão suas respectivas propostas orça-
mentárias até o dia 15 de agosto, por meio do SIPLAG, para fins de ajustamento e consolidação pelo Poder Executivo, do Proje-
to de Lei do Orçamento Anual, de acordo com o disposto no art. 31 da Lei Federal nº 4.320/1964. 
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Art. 7º - O Poder Executivo colocará à disposição dos demais Poderes, inclusive do Tribunal de Contas, do Ministério Público e 
da Defensoria Pública, as estimativas de receitas para o exercício de 2018, nos termos do disposto no § 3º do art. 12 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, Lei Complementar Federal nº 101/ 2000. 
Art. 8º - No Projeto de Lei do Orçamento Anual para 2018 as receitas e despesas serão estimadas a preços correntes de 2018, 
em função da atualização dos parâmetros macroeconômicos e alterações legislativas. 
Art. 9º - A Lei Orçamentária Anual conterá dotação para reserva de contingência constituída exclusivamente com recursos do 
Orçamento Fiscal equivalente a, no máximo, 0,005% (cinco milésimos por cento) da receita corrente líquida, prevista para o 
exercício de 2018, a ser destinada para atender os passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 
Art. 10 - A Lei do Orçamento Anual para 2018 conterá dispositivos para adaptar as despesas aos efeitos econômicos. 
I - alterações na estrutura organizacional ou na competência legal ou regimental de órgãos, entidades e fundos dos Poderes do 
Estado; 
II - realização de receitas não previstas; 
III - realização de receita em montante inferior ao previsto; 
IV - calamidade pública e situação de emergência; 
V - alterações conjunturais da economia nacional e/ou estadual; 
VI - alterações na legislação estadual ou federal; 
VII - promoção do equilíbrio econômico-financeiro entre a execução das despesas e receitas orçamentárias. 
§ 1º - O Poder Executivo definirá critérios e formas de limitação de empenho com o objetivo de atender ao disposto no inciso 
VII. 
§ 2º - Os Poderes, inclusive o Tribunal de Contas, o Ministério Público e a Defensoria Pública, contribuirão para o alcance do 
equilíbrio econômico-financeiro propondo redução de despesas e aumento de receita no âmbito de suas atuações com o obje-
tivo de atender ao disposto no inciso VII. 
§ 3º - Fica estabelecido ao Poder Executivo informar sobre os orçamentos do Estado via rede mundial de computadores 
(internet). 
Art. 11 - A Lei do Orçamento Anual poderá conter autorização para abertura de créditos suplementares e contratação de ope-
rações de crédito em conformidade com o § 8º do art. 209 da Constituição Estadual, assim como, se for o caso, os limites e 
condições fixados pelo Senado Federal e nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal nº101 de 2000. 
Art. 12 - É vedada a inclusão na Lei do Orçamento Anual e em seus créditos adicionais de quaisquer recursos do Estado, inclusi-
ve das receitas próprias das entidades mencionadas no art. 5º desta Lei, para clubes, associações de servidores ou quaisquer 
entidades congêneres, e de dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas sem 
fins lucrativos, detentoras de título de utilidade pública estadual, que atuem nas áreas de assistência social, saúde, educação, 
cultura, esporte, meio ambiente, desenvolvimento econômico, turismo, geração de emprego e renda, combate a sonegação 
fiscal, combate a corrupção e eficiência energética. 
§ 1º - Para habilitar-se ao recebimento de recursos referidos no caput deste artigo, a entidade privada sem fins lucrativos de-
verá apresentar prova de funcionamento regular nos últimos três anos com relatórios de sua contabilidade e comprovante do 
mandato de sua diretoria atualizada. 
§ 2º - A concessão do benefício de que trata o caput deste artigo deverá estar definida em lei específica, conforme dispõe o 
art. 26 da Lei Complementar Federal nº 101/ 2000. 
§ 3º - O Poder Executivo e os demais poderes informarão e disponibilizarão com atualização nos termos da Lei nº 5.006/2007, 
bem como da Lei Complementar Federal nº 101/2000 e de suas alterações decorrentes da Lei Complementar Federal nº 
131/2009 e Lei Federal nº 12.527/2011, a relação completa das entidades beneficiadas com recursos públicos. 
§ 4º - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos estaduais, a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do 
poder público com a finalidade de verificar o cumprimento das metas e objetivos para as quais receberam os recursos, poden-
do ser informado, inclusive, em portal próprio. 
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§ 5º - É vedada a destinação de recursos a instituições, na forma mencionada no caput deste artigo, quando seja verificada: 
I - a vinculação, de qualquer natureza, da instituição ou entidade a membros dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, 
bem como do Ministério Público Estadual, do Tribunal de Contas do Estado e da Defensoria Pública, detentores de cargo co-
missionado no Estado e com membro de diretoria de empresa mantida ou administrada pelo Estado, bem como de seu respec-
tivo cônjuge ou companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade; 
II - a existência de pagamento, a qualquer título, às pessoas descritas 
no inciso I; 
III - a vinculação de seus representantes a qualquer empresa ou entidade que participe ou contribua para qualquer partido 
brasileiro. 
§ 6º - É vedada a destinação de recursos públicos para instituições ou entidades privadas que não coloquem suas contas à dis-
posição da sociedade civil, possuam débito trabalhista e tributários com a fazenda estadual. 
Art. 13 - As receitas próprias das entidades e fundos especiais a que se refere o art. 5º desta Lei serão programadas para aten-
der preferencialmente, nesta ordem, aos gastos com despesas de pessoal e encargos sociais, impostos e taxas e encargos da 
Dívida Pública Estadual. 
Art. 14 - As despesas com amortização, juros e outros encargos da Dívida Pública Estadual deverão considerar apenas as ope-
rações contratadas ou autorizações concedidas até a data do encaminhamento do Projeto de Lei do Orçamento Anual à As-
sembleia Legislativa. 
Art. 15 - A Lei Orçamentária Anual deverá refletir de forma clara as determinações e os efeitos do Plano de Recuperação Fiscal. 
Seção II 
DA ESTRUTURA E DA ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO ANUAL 
Art. 16 - Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social compreenderão o conjunto das receitas públicas, bem como das despe-
sas dos Poderes, do Ministério Público do Estado e da Defensoria Publica do Estado, seus fundos, órgãos, autarquias, inclusive 
especiais, e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem como das empresas estatais dependentes devendo a 
correspondente execução orçamentária e financeira, da receita e da despesa, ser registrada no Sistema de Gestão Orçamentá-
ria, Financeira e Contábil do Governo do Estado do Rio de Janeiro - Siafe-Rio. 
Parágrafo Único - Entende-se por empresa estatal dependente, a empresa cuja maioria do capital social com direito a voto 
pertença, direta ou indiretamente, ao Estado e que receba do tesouro estadual recursos financeiros para pagamento de despe-
sas com pessoal ou de custeio em geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de partici-
pação acionária; 
Art. 17 - O Orçamento de Investimento compreenderá as empresas públicas e sociedades de economia mista classificadas co-
mo não dependentes, que poderão utilizar sistema próprio para o registro da sua gestão orçamentária, financeira e patrimoni-
al. 
Parágrafo Único - Compreende por empresa estatal não dependente as empresas públicas e sociedades de economia mista 
que recebam recursos do tesouro estadual somente em virtude de: 
I - participação acionária; 
II - fornecimento de bens ou prestação de serviços; 
III - pagamento de empréstimos e financiamentos concedidos. 
Art. 18 - Os Orçamentos Fiscal, da Seguridade Social e de Investimento discriminarão a despesa por unidade orçamentária, 
detalhada por categoria de programação em seu menor nível, com suas respectivas dotações especificando a esfera orçamen-
tária, a fonte de recursos e os grupos de despesa conforme a seguir discriminados: 
I - DESPESAS CORRENTES 
a) Pessoal e Encargos Sociais; 
b) Juros e Encargos da Dívida; 
c) Outras Despesas Correntes; 
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II - DESPESAS DE CAPITAL 
a) Investimentos; 
b) Inversões Financeiras; 
c) Amortização da Dívida; 
§ 1º - No caso do orçamento de investimento, a discriminação prevista no caput se dará até a fonte de recursos. 
§ 2º - As despesas e as receitas do Orçamento Fiscal, da Seguridade Social e de Investimento serão apresentadas de forma sin-
tética e agregada, evidenciando o déficit ou o superávit corrente e o total de cada um dos orçamentos. 
Art. 19 - A estrutura do Projeto de Lei do Orçamento Anual deverá identificar a receita por origem e esfera orçamentária e a 
despesa por função, subfunção, programa de governo, ação orçamentária, fonte de recursos e esfera orçamentária.  
§ 1º - Os programas, para atingir os seus objetivos, se desdobram em ações orçamentárias. 
§ 2º - As ações, agrupadas por unidade orçamentária, compreendem atividades, projetos e operações especiais. 
§ 3º - As ações orçamentárias do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, citadas no § 1º deste artigo, de acordo com a finali-
dade do gasto, serão classificadas como: 
I - atividades de pessoal e encargos sociais; 
II - atividades de manutenção administrativa; 
III - outras atividades de caráter obrigatório; 
IV - atividades finalísticas; 
V - projetos. 
§ 4º - Os conceitos de função, subfunção, programa, projeto, atividade e operação especial são os previstos na portaria nº 42, 
do ministério do planejamento, orçamento e gestão, de 14 de abril de 1999, com suas posteriores alterações. 
Art. 20 - As transferências constitucionais e legais destinadas aos municípios e ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB serão contabilizadas como dedução da receita orça-
mentária. 
Art. 21 - A Lei do Orçamento Anual incluirá, dentre outros, os seguintes demonstrativos: 
I - das condições contratuais da dívida fundada; 
II - das receitas e das despesas do Orçamento Fiscal e do Orçamento da Seguridade Social, bem como do conjunto dos dois 
orçamentos, que obedecerá ao previsto no art. 2º, § 1º da Lei Federal nº 4.320/1964; 
III - da despesa por funções; 
IV - da aplicação dos recursos destinados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino e ao Fundo de Manutenção e de De-
senvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB; 
V - da aplicação dos recursos destinados às ações e serviços públicos de saúde; 
VI - da aplicação de recursos da Fundação Carlos Chagas Filho de Amparo à Pesquisa do Estado do Rio de Janeiro - FAPERJ; 
VII - da aplicação de recursos do Fundo Estadual de Conservação Ambiental - FECAM; 
VIII - da aplicação de recursos em programas em andamento, desenvolvidos em cooperação com os municípios, assim entendi-
dos aqueles já regulados por convênio ou outro instrumento formal; 
IX - da despesa, por fonte de recursos, para cada órgão, entidade e fundo especial; 
X - da consolidação das despesas por projetos, atividades e operações especiais, por ordem numérica; 
XI - da evolução da despesa por fonte de recursos; 
XII - da síntese da despesa por fonte de recursos; 
XIII - do demonstrativo da despesa por programa; 
XIV - das despesas com o Programa de Aceleração do Crescimento - PAC, ou outro programa que o venha substituir, demons-
tradas em anexo próprio e identificadas com as respectivas unidades orçamentárias, grupos de despesa e fontes de recursos; 
XV - da compatibilidade das metas programadas nos orçamentos com as metas previstas no Anexo de Metas Fiscais desta Lei, 
de acordo com o inciso I, art. 5º da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000; 
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XVI - das despesas financiadas com recursos provenientes do adicional do ICMS destinados ao Fundo Estadual de Combate à 
Pobreza e Desigualdades Sociais, que serão demonstradas, em anexo próprio, e identificadas por função, unidade orçamentá-
ria, categoria econômica, grupo e fonte de recursos específica; destacando os recursos destinados a prestação de serviços de 
comunicação referente ao acesso à internet por conectividade em banda larga e serviços de TV por assinatura destinados à 
população de baixa renda; 
XVII - das despesas financiadas pelo Fundo Estadual de Habitação de Interesse Social - FEHIS; 
XVIII - da metodologia e premissas utilizadas nas projeções de receitas; 
XIX - das receitas oriundas dos royalties do petróleo assim como as despesas custeadas por esta rubrica identificadas por pro-
grama de trabalho; 
XX - dos projetos e atividades finalísticas consolidados destinados a cada uma das regiões do Estado do Rio de Janeiro; 
XXI - regionalizado de fomento às atividades econômicas conforme § 6° art. 165 da Constituição Federal de 1988; 
XXII - do número de servidores ativos e inativos por órgão de governo. 
XXIII - da receita corrente líquida; 
XXIV - dos recursos provenientes de operações de crédito; 
XXV - das perdas de receita de impostos oriundas de compensações financeiras realizadas; 
Art. 22 - O Projeto de Lei do Orçamento deverá conter programas de trabalho específicos, no total mínimo 0,37% (zero vírgula 
trinta e sete por cento) da receita de impostos líquida, para servir como compensação às emendas apresentadas pela Assem-
bleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro. 

Seção III 
DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA A ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

Art. 23 - O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações destinadas a atender às ações nas áreas de saúde, pre-
vidência e assistência social e obedecerá ao disposto nos arts. 284, 287 e 305 da Constituição Estadual, abrangendo, entre ou-
tros, os recursos provenientes de receitas próprias dos órgãos, entidades e fundos especiais 
que, por sua natureza, devam integrar o orçamento de que trata esta seção. 
Art. 24 - O Orçamento da Seguridade Social discriminará os recursos do Estado e as transferências de recursos da União pela 
execução descentralizada das ações de saúde, conforme estabelecido no art. 292, Parágrafo Único, da Constituição Estadual. 

Seção IV 
DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA O ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 

Art. 25 - Comporá a Lei Orçamentária Anual o Orçamento de Investimento das empresas públicas e das sociedades de econo-
mia mista em que o Estado, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto, de acordo com o 
disposto no inciso II do § 5º do art. 209 da Constituição Estadual, classificadas como não dependentes na forma definida no art. 
17, parágrafo único, desta lei, devendo dele constar todos os investimentos realizados, independentemente da fonte de finan-
ciamento utilizada. 
§ 1º - Para efeito de compatibilidade da programação orçamentária a que se refere este artigo com a Lei Federal nº 
6.404/1976, com redação dada pela Lei Federal nº 11.638/2007, serão consideradas investimento as despesas com: 
I - aquisição de ativo imobilizado, excetuadas as relativas à aquisição de bens para arrendamento mercantil; e 
II - benfeitorias realizadas em bens do Estado por empresas estatais. 
§ 2º - A despesa será discriminada de acordo com o art. 16 desta Lei. 
§ 3º - O detalhamento das fontes de financiamento do investimento de cada Entidade referida neste artigo será efetuado de 
forma a discriminar em separado os recursos que sejam: 
I - gerados pela empresa; 
II - decorrentes de participação acionária do Estado; 
III - decorrentes de operações de crédito externas; 
IV - oriundos de operações de crédito internas; 
V - de outras origens. 
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§ 4º - A programação dos investimentos à conta de recursos oriundos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, inclusive 
mediante participação acionária, observará o valor e a destinação constantes do orçamento original. 
§ 5º - As empresas públicas e sociedades de economia mista que tenham programação financiada com recursos do Orçamento 
Fiscal ou da Seguridade Social, de acordo com o disposto no art. 5º desta Lei, não integrarão o Orçamento de Investimento. 
§ 6º - Não se aplicam às empresas integrantes do Orçamento de Investimento as normas gerais da Lei Federal nº 4.320/64, no 
que concerne ao regime contábil, execução do orçamento e demonstrações contábeis. 
§ 7º - Excetua-se do disposto pelo § 6º deste artigo a aplicação, no que couber, dos arts. 109 e 110 da Lei Federal nº 4.320/64, 
para as finalidades a que se destinam. 
Art. 26 - Fica facultado às empresas públicas e sociedades de economia mista que compõem o Orçamento de Investimento do 
Estado, se solicitadas pelo Poder Executivo, executar o orçamento de entidades pertencentes às esferas orçamentárias fiscal e 
de seguridade social, desde que através de Unidades Gestoras abertas nessas entidades, especificamente para atender esta 
finalidade, não se caracterizando neste caso, transferência de recursos orçamentários. 
Parágrafo Único - Fica também facultado à Agencia de Fomento do Estado do Rio de Janeiro - AGERIO administrar da mesma 
forma definida no caput deste artigo os recursos alocados no Fundo Estadual de Fomento ao Microcrédito Produtivo Orientado 
para Empreendedores - FEMPO, criado pela Lei nº 7.039, de 09 de julho de 2015. 
Art. 27 - O Programa de Dispêndios Globais - PDG das empresas estatais estaduais não dependentes, conjunto sistematizado 
de informações econômico financeiras, com o objetivo de avaliar o volume de recursos e dispêndios, compatibilizando-o com 
as metas de política econômica governamental, constituirá anexo ao Projeto de Lei Orçamentária Anual. 
§ 1º - O anexo mencionado no caput conterá a discriminação: 
I - das origens dos recursos; 
II - das aplicações dos recursos; 
III - da demonstração do fluxo de caixa; 
IV - do fechamento do fluxo de caixa; e, 
V - dos Usos e Fontes dos recursos. 
§ 2º - A parcela do PDG referente aos investimentos será detalhada no Orçamento de Investimentos que comporá a Lei Orça-
mentária Anual, na forma prevista no caput e § 1º do art. 16, e no caput do art. 17, ambos desta Lei.  
§ 3º - O Poder Executivo publicará boletim semestral contendo a execução do PDG por empresa não dependente que será en-
caminhado à Assembleia Legislativa e ao Tribunal de Contas, devendo ser publicado em sítio da internet para consulta pública. 

Seção V 
DAS DIRETRIZES PARA DESPESAS DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 28 - As despesas com pessoal ativo e inativo dos Poderes do Estado, no exercício financeiro de 2018, observarão as nor-
mas e limites previstos nos arts. 19 e 20 da Lei Complementar Federal nº 101/ 2000, admitidas eventuais flexibilizações que 
vierem a ser autorizadas em lei. 
Art. 29 - O disposto no § 1º do art. 18 da Lei Complementar Federal nº 101/ 2000, aplica-se exclusivamente para fins de cálculo 
do limite da despesa com pessoal, independente da legalidade ou validade dos contratos. 
§ 1º - Excluem-se dos limites estabelecidos neste artigo as despesas relacionadas no parágrafo 1º do artigo 19 da Lei Comple-
mentar nº 101/2000. 
§ 2º - Não se considera como substituição de servidores e empregados públicos, para efeito do caput deste artigo, os contratos 
de terceirização relativos à execução indireta de atividades que, simultaneamente: 
I - sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área de competência legal do órgão ou 
entidade; 
II - não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do quadro de pessoal do órgão ou entidade, 
salvo se expresso em disposição legal em contrário, ou quando se tratar de cargo ou categoria extinta ou em fase de extinção. 
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Art. 30 - Para fins de atendimento ao disposto no art. 213, § 1º, da Constituição Estadual, eventuais concessões de quaisquer 
vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como 
admissões ou contratações de pessoal a qualquer título, só poderão ser autorizadas desde que verificada, previamente, a dis-
ponibilidade orçamentária para atendimento do acréscimo de despesa decorrente, mantida a exigência da Lei específica para 
todas estas matérias, observados, em especial, os arts. 16 e 17 da Lei Complementar Federal nº 101/ 2000. 
Art. 31 - Os planos de cargos, carreiras e salários aprovados por Lei deverão ser cumpridos, respeitando os limites previstos 
nos arts. 19 e 20 da Lei Complementar Federal nº 101/2000, desde que tenham, no processo legislativo, cumprido o disposto 
no art. 17 da mesma Lei Complementar, indicando a origem dos recursos para sua cobertura, bem como do demonstrativo de 
sua compatibilidade com as metas fiscais previstas. 
Art. 32 - Fica autorizado o Poder Executivo na ocasião do encaminhamento da Lei Orçamentária Anual para o exercício de 
2018, a incluir previsão para aumento de remuneração de servidores, assim como implantação e alteração de estrutura de 
carreiras e a admissão ou contratação de pessoal. 

CAPÍTULO IV 
DAS DIRETRIZES PARA A EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO NO EXERCÍCIO DE 2018 E SUAS ALTERAÇÕES 

Seção I 
DAS DIRETRIZES GERAIS 

Art. 33 - A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que venha a ser acrescida à execução orçamentária 
de 2018, a qualquer tempo, deverá atender ao disposto nos incisos I e II do art. 16 da Lei Complementar Federal nº 101/2000  
Art. 34 - Entendem-se como despesas irrelevantes, para fins de atendimento ao que dispõe o § 3º do art. 16 da Lei Comple-
mentar Federal nº 101/ 2000, as despesas cujo valor não ultrapasse os limites fixados nos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal 
nº 8.666/1993. 
Art. 35 - A execução orçamentária e financeira da despesa poderá se dar de forma descentralizada: 
§1º - Se a descentralização mencionada no caput deste artigo ocorrer entre Unidades Gestoras pertencentes à estrutura admi-
nistrativa de um mesmo órgão ou entidade, designa-se este procedimento de descentralização interna, e, caso ocorra entre 
Unidades Gestoras de órgãos ou entidades de estruturas diferentes, da Administração Direta e Indireta, designa-se descentrali-
zação externa. 
§ 2º - Aplicam-se às entidades referidas neste artigo, no tocante à execução descentralizada dos créditos, as disposições da Lei 
Federal nº 4.320/1964, da Lei Estadual nº 287/1979 e demais normas pertinentes à administração orçamentário-financeira. 
Art. 36 - São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa que viabilizem a execução de despesas sem 
comprovada e suficiente disponibilidade orçamentária, considerados os limites de movimentação para empenho, estabeleci-
dos pelo Poder Executivo. 
Art. 37 - A Lei Orçamentária e as de seus créditos adicionais somente incluirão novos projetos e despesas obrigatórias de dura-
ção continuada a cargo da Administração Direta, das autarquias, dos fundos especiais, fundações, empresas públicas e socieda-
des de economia mista se: 
I - houverem sido adequadamente atendidos os que estiverem em andamento; 
II - estiverem definidas suas fontes de custeio. 
Parágrafo Único - Poderão ser incluídas na Lei Orçamentária, desde que com prévia definição da fonte de custeio, despesas 
destinadas ao pagamento de contrapartidas de recursos federais ou de operações de crédito. 
Art. 38 - As unidades responsáveis pela execução dos créditos orçamentários e adicionais que vierem a ser autorizados proces-
sarão o empenho da despesa, observados os limites fixados para cada categoria de programação e respectivo grupo e catego-
ria econômica da despesa, fonte de recursos, modalidade de aplicação, elemento e subelemento da despesa.  
Art. 39 - Todas as receitas e despesas realizadas pelos órgãos, entidades e fundos especiais integrantes do orçamento fiscal e 
da seguridade social, inclusive as receitas próprias, serão devidamente classificadas e contabilizadas no SIAFE-Rio no mês em 
que ocorrerem os respectivos ingressos, no que se refere às receitas orçamentárias, e, quanto às despesas, o empenho ou 
comprometimento, a liquidação e o pagamento. 
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Parágrafo Único - O ato de empenho ou comprometimento da despesa deverá conter, em sua descrição, a especificidade do 
bem ou serviço objeto do gasto de forma explicitada, bem como o lançamento dos contratos firmados, que obrigatoriamente 
terão que ser lançados pelo Executivo, Judiciário, Legislativo, Ministério Público, Tribunal de Contas e Defensoria Pública. 
Art. 40 - As solicitações de abertura de créditos adicionais à conta de superávit financeiro deverão conter exposições de moti-
vos e informações relativas a: 
I - superávit financeiro do exercício de 2017, por fonte de recursos; 
II - créditos reabertos no exercício de 2018; 
III - valores já utilizados em créditos adicionais, abertos ou em tramitação; 
IV - saldo do superávit financeiro do exercício de 2017, por fonte de recursos. 

Seção II 
DAS DIRETRIZES PARA O EQUILÍBRIO ENTRE RECEITAS E DESPESAS E LIMITAÇÃO DE EMPENHO 

Art. 41 - Se ao final de cada bimestre, a realização da receita demonstrar que não comporta o cumprimento das metas de re-
sultado primário ou nominal estabelecidas no anexo de metas fiscais, os Poderes, inclusive o Tribunal de Contas, o Ministério 
Público e a Defensoria Pública, promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias subsequentes, limita-
ção de empenho e movimentação financeira, excluídos os recursos destinados às despesas que se constituem em obrigações 
constitucionais ou legais de execução, de acordo com os seguintes procedimentos abaixo: 
I - o Poder Executivo demonstrará aos demais Poderes, inclusive ao Tribunal de Contas do Estado, ao Ministério Público e à 
Defensoria Pública, acompanhado das devidas justificativas, metodologia e memória de cálculo, o montante que caberá a cada 
um na limitação de empenho e de movimentação financeira; 
II - a distribuição a ser calculada pelo Poder Executivo deverá levar em consideração o percentual de participação no Orçamen-
to Estadual de cada Poder, do Tribunal de Contas, do Ministério Público e bem como da Defensoria Pública, excluindo-se, para 
fins de cálculo, os valores das dotações orçamentárias das despesas com precatórios judiciais; 
III - os Poderes, o Tribunal de Contas do Estado, o Ministério Público e a Defensoria Pública, com base na demonstração de que 
trata o inciso I, publicarão ato estabelecendo os montantes que, calculados a forma deste artigo, caberão aos respectivos ór-
gãos na limitação de empenho e de movimentação financeira, discriminados, separadamente, pelo conjunto de projetos e ati-
vidades. 
§ 1º - Ocorrendo o restabelecimento da receita prevista, a recomposição far-se-á obedecendo ao estabelecido no § 1º, do art. 
9º, da Lei Complementar nº 101/ 2000. 
§ 2º - Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das me-
tas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública conjunta com a Comissão de Orçamento, Finanças, Fiscalização Finan-
ceira e Controle e a Comissão de Tributação, Controle da Arrecadação Estadual e de Fiscalização dos Tributos Estaduais, da 
Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro. 

CAPÍTULO V 
DAS DIRETRIZES PARA AVALIAÇÃO DE RESULTADOS DA EXECUÇÃO DAS METAS DO PLANO PLURIANUAL 

Art. 42 - O acompanhamento físico e orçamentário dos programas do Plano Plurianual 2016-2019 será uma ação conjunta das 
unidades do Sistema de Planejamento e Orçamento, instituído pelo Decreto 45.150/2015. 
§ 1º - Na condição de Órgão Central, a SEFAZ estabelecerá as normas para o acompanhamento que trata o caput do presente 
artigo; 
§ 2º - Serão elaborados relatórios periódicos e relatório anual de acompanhamento físico e orçamentário; 
§ 3º - Os relatórios mencionados no § 2º deverão estar disponíveis através de meios eletrônicos de acesso público, mantidos 
pela Secretaria de Fazenda e Planejamento, em cumprimento ao inciso V do art. 4º do Decreto Estadual nº 43.597/2012, que 
regulamentou a Lei Federal nº 12.527/2012. 

CAPÍTULO VI 
DA POLÍTICA PARA APLICAÇÃO DOS RECURSOS DAS AGÊNCIAS FINANCEIRAS OFICIAIS DE FOMENTO 

Art. 43 - As agências financeiras oficiais de fomento, na concessão de financiamento, observarão, entre outras diretrizes: 
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I - atendimento à política de promoção a investimento do Estado; 
II - atendimento às micro, pequenas e médias empresas, aos mini, pequenos e médios produtores rurais, às cooperativas de 
reciclagem e aos agricultores familiares, bem como à todos os demais empreendimentos populares solidários devidamente 
cadastrados no Cadastro de Empreendimentos Econômicos Solidários (CADSOL); 
III - aproveitamento dos potenciais econômicos setoriais e regionais do Estado; 
IV - atendimento a projetos destinados à oferta de microcrédito; 
V - atendimento a projetos de formação e qualificação profissional, bem como de geração de emprego e renda. 

CAPÍTULO VII 
DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 44 - O Poder Executivo considerará na estimativa da receita orçamentária as medidas que venham a ser adotadas para a 
expansão da arrecadação tributária estadual, bem como modificações constitucionais da legislação tributária estadual e nacio-
nal. 
§ 1º - A justificativa ou mensagem que acompanhe o projeto de lei de alteração da legislação tributária discriminará os recur-
sos esperados em decorrência da alteração proposta. 
§ 2º - Caso as alterações não sejam aprovadas, as despesas correspondentes, se contempladas na Lei do Orçamento Anual, 
terão suas realizações canceladas mediante decreto do Poder Executivo. 

CAPÍTULO VIII 
DA EXECUÇÃO PROVISÓRIA DO PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA 

Art. 45 - Caso o Projeto de Lei do Orçamento Anual não seja sancionado até o dia 31 de dezembro de 2017, fica o Poder Execu-
tivo autorizado a executar a proposta orçamentária para 2018, originalmente encaminhada ao Poder Legislativo, até a sanção 
da respectiva Lei do Orçamento Anual, podendo a programação dele constante ser executada até o limite de 1/12 (um doze 
avos) do valor previsto na proposta originalmente encaminhada ao Poder Legislativo multiplicado pelo número de meses de-
corridos até a publicação da respectiva Lei para o atendimento de despesas: 
I - com obrigações constitucionais ou legais; 
II - com Pessoal Civil e Militar, Encargos Sociais, Obrigações Patronais e Transferências a Pessoas; 
III - cujos percentuais de aplicação são definidos constitucionalmente ou através de lei específica; 
IV - custeadas com recursos recebidos de Convênios, com receita efetivamente arrecadada; 
V - decorrentes de precatórios previstos no orçamento do presente exercício; 
VI - descritas no inciso IV, do art. 24, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, desde que autorizadas pela Secretaria de 
Estado da Casa Civil e Desenvolvimento Econômico; 
VII - com prêmios lotéricos; 
VIII - que acarretem a inscrição do Estado no Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades federais - 
CADIN; 
IX - decorrentes de sentenças e custas judiciais; 
X - realizadas com recursos provenientes do Sistema Único de Saúde - SUS; Salário Educação; Ressarcimento de Pessoal; Con-
tratos Intraorçamentários de Gestão de Saúde; Transferência Voluntária da União não referente a Convênios; Retorno de Em-
préstimos do Programa de Fomento Agropecuário e Tecnológico; Multa pela Infração do Código de Defesa do Consumidor; 
Conservação Ambiental; Outras Receitas de Administração Direta e Indireta; 
XI - decorrentes de juros, encargos e amortização das dívidas interna e externa; 
XII - constantes de Encargos Gerais do Estado - Recursos sob a Supervisão da Secretaria de Fazenda e Planejamento - SEFAZ, 
não incluídas nos itens anteriores; 
XIII - suportadas com recursos provenientes de operações de crédito, até o limite da efetiva arrecadação; 
XIV - decorrentes das Concessionárias de Serviços Públicos; e 
XV - realizadas com recursos oriundos de Arrecadação Própria – Administração Indireta até o limite da efetiva arrecadação. 
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XVI - relativas aos Programas Sociais da Administração que são custeados com a fonte de recurso do Fundo Estadual de Com-
bate à Pobreza e às Desigualdades Sociais - FECP. 
XVII - destinadas aos programas nas áreas de segurança publica Parágrafo Único - Considerar-se-á antecipação de crédito à 
conta da Lei Orçamentária de 2018 a utilização dos recursos autorizada neste artigo. 

CAPÍTULO IX 
DAS DIRETRIZES FINAIS 

Art. 46 - O Projeto de Lei do Orçamento Anual deverá ser encaminhado pelo Poder Executivo à Assembleia Legislativa, para 
aprecia ção, até 30 de setembro de 2017. 
Art. 47 - Na Lei Orçamentária Anual para 2018 as despesas financiadas com recursos provenientes do adicional do ICMS desti-
nados ao Fundo Estadual de Combate à Pobreza e Desigualdades Sociais serão apresentadas com fonte de recursos específica.  
Art. 48 - Não serão admitidas emendas ao Projeto de Lei do Orçamento Anual que: 
I - reduzam ou anulem dotações relativas a despesas com pessoal e encargos sociais e serviços da dívida; 
II - impliquem em transferências de recursos vinculados ou diretamente arrecadados de um órgão para outro, salvo por motivo 
de erro ou omissão da proposta, documentalmente comprovado. 
Art. 49 - O Projeto de Lei do Orçamento Anual será encaminhado pela Assembleia Legislativa ao Poder Executivo, para sanção, 
até 31 de dezembro de 2017. 
Parágrafo Único - Se o Projeto de Lei do Orçamento Anual não for aprovado até o término da Sessão Legislativa, a Assembleia 
Legislativa será de imediato convocada, extraordinariamente, na forma do art. 107, § 4º, inciso III, da Constituição Estadual, 
até que o Projeto de Lei seja encaminhado à sanção, sobrestadas as demais proposições até sua votação final. 
Art. 50 - O detalhamento da dotação inicial da Lei de Orçamento Anual, bem como as modificações orçamentárias que não 
alterem o aprovado na referida Lei, serão realizadas diretamente no SIAFE-Rio pelas unidades orçamentárias integrantes dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social. 
Parágrafo Único - O detalhamento e modificações orçamentárias, na forma do caput, serão efetivados pelos Poderes Judiciá-
rio, Legislativo, inclusive o Tribunal de Contas do Estado, o Ministério Público estadual e a Defensoria Pública Estadual, após 
expressa autorização dos respectivos titulares. 
Art. 51 - O Poder Executivo poderá, durante o exercício de 2018, ajustar as fontes de recursos sem alterar a programação cons-
tante da Lei Orçamentária Anual para manter o equilíbrio na execução dessa Lei. 
Art. 52 - Sem prejuízo das competências constitucionais e legais dos outros Poderes e dos órgãos da Administração Pública 
Estadual, as unidades responsáveis pelos seus orçamentos ficam sujeitas às orientações normativas que vierem a ser adotadas 
pelo Poder Executivo. 
Art. 53 - Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário, inclusive o Ministério Público, o Tribunal de Con-
tas e a Defensoria Pública Estadual deverão prever em seus orçamentos recursos destinados à quitação de quaisquer obriga-
ções que impliquem em sua inclusão no Cadastro Único de Convênio - CAUC, instituído pela 
Instrução Normativa (IN) nº 2, de 02 de fevereiro de 2012 da Secretaria do Tesouro Nacional, bem como no Cadastro Informa-
tivo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - CADIN, Regulado pela Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. 
Parágrafo Único - No caso da ocorrência de inscrição nos cadastros mencionados, o órgão responsável deverá quitar a pendên-
cia evitando sanções que impeçam o Estado do Rio de Janeiro de receber e contratar transferências voluntárias e financiamen-
tos. 
Art. 54 - A Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, por ocasião, da tramitação do Projeto de Lei do Orçamento Anu-
al para o exercício de 2018 (PLOA 2018), poderá realizar audiências públicas pelas regiões do Estado. 
Art. 55 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Rio de Janeiro, 19 de julho de 2017 
FRANCISCO DORNELLES 

Governador em exercício 
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  FOI PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO DO DIA 26 DE JULHO DE 2017 O DECRETO Nº 
46.048 DE 25 DE JULHO DE 2017, QUE INSTITUI, NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, O SIS-
TEMA INFORMATIZADO DE BENS MÓVEIS - SBM RJ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que 
consta do Processo nº E-04/120/38/2017, 
 
CONSIDERANDO: 
- a necessidade de dotar de maior transparência a gestão dos bens móveis do Estado; 
- a necessidade de modernizar a Administração Pública, com a utilização da tecnologia da informação; 
- que o controle dos bens móveis constitui-se em ponderável fonte de economia e recursos; 
 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica instituído, no âmbito da Administração Pública Estadual Direta e Indireta do Estado do Rio de Janeiro, o Sistema 
Informatizado de Bens Móveis - SBM RJ, gerenciado pela Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento - SEFAZ, como órgão 
central. 
Art. 2º - Os órgãos e entidades da Administração Pública Direta e Indireta mantidas pelo Poder Executivo do Estado do Rio de 
Janeiro deverão, obrigatoriamente, realizar a gestão dos bens móveis através do SBM RJ. 
§ 1º - Ficam desobrigadas de adotar o SBM RJ as entidades da Administração Indireta não dependentes, que são aquelas não 
contempladas no orçamento fiscal e da seguridade social. 
§ 2º - Os documentos gerados pelo SBM RJ deverão constituir os Processos Administrativos dos órgãos e entidades obrigados a 
adotá-lo. 
Art. 3º - O SBM RJ estará disponibilizado na internet e poderá ser acessado através do endereço eletrônico a ser determinado 
através de ato próprio do órgão central. 
Art. 4º - A implantação do SBM RJ nos órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual será realizada gradativamente, obede-
cendo a um cronograma estabelecido pelo órgão central. 
Parágrafo Único - A rotina de controle dos bens móveis dos órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual deverá ser manti-
da até a implantação do SBM RJ, desde que de acordo com os normativos emitidos pelo órgão central, pelo órgão central de 
contabilidade e pelo órgão central de controle interno do Estado do Rio de Janeiro. 
Art. 5º - O SBM RJ possuirá as seguintes funcionalidades: 
I - incorporação; 
II - movimentação; 
III - inventário; 
IV - desfazimento; 
V - depreciação, reavaliação e redução ao valor recuperável; 
VI - prestação de contas. 
Art. 6º - Caberá ao órgão central, através de ato próprio, a adoção das medidas que se fizerem necessárias à regulamentação, 
à operacionalização e à coordenação das atividades, nos termos deste Decreto. 
Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Rio de Janeiro, 25 de julho de 2017 
LUIZ FERNANDO DE SOUZA 
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  FOI PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO DO DIA 27 DE JULHO DE 2017 A RESOLUÇÃO 
SEFAZ Nº 106 DE 25 DE JULHO DE 2017, QUE ALTERA O ANEXO DO DECRETO Nº 41.126, DE 09 DE JANEIRO DE 2008. 
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições legais,  
 
CONSIDERANDO: 
- o Decreto Estadual nº 41.126, de 09 de janeiro de 2008, e 
- o aprimoramento da estrutura das naturezas de receita e despesa no Estado do Rio de Janeiro,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Alterar no Anexo do Decreto nº 41.126, de 09 de janeiro de 2008, as seguintes Naturezas das Despesas: 
 

 
 
Art. 2º - Excluir do Anexo do Decreto nº 41.126, de 09 de janeiro de 2008, as seguintes Naturezas das Despesas: 
 

 
 
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Rio de Janeiro, 25 de julho de 2017 
GUSTAVO DE OLIVEIRA BARBOSA 

Secretário de Estado de Fazenda e Planejamento 
 
 
 
 
 

CÓDIGO TÍTULO DESCRIÇÃO 

31.90.13.12 Multas, Juros e Demais 
Encargos 

Registra as despesas com multas, juros e demais encargos, decorrente do reco-
lhimento de FGTS sobre a folha de pessoal, em atraso. 

33.9.0.47.00 Obrigações Tributárias e 
Contributivas 

Despesas decorrentes do pagamento de tributos e contribuições sociais e econô-
micas, inclusive juros, multas e encargos resultantes do seu descumprimento. 

33.9.0.47.23 Juros, multas e demais 
encargos 

Encargos resultantes do descumprimento das obrigações de que trata este ele-
mento de despesa bem como do seu pagamento em atraso, inclusive, no caso de 
empresas, ônus resultante do não recolhimento do IR sobre a Folha. 

CÓDIGO TÍTULO DESCRIÇÃO 

4.4.6.0.41.00 Contribuições Despesas às quais não corresponda contraprestação direta em bens e serviços e não seja 
reembolsável pelo recebedor, inclusive as destinadas a atender despesas de manutenção 
de outras entidades de direito público ou privado, observado o disposto na legislação vi-
gente. 

4.4.6.0.41.01 Contribuições Despesas às quais não corresponda contraprestação direta em bens e serviços e não seja 
reembolsável pelo recebedor, inclusive as destinadas a atender despesas de manutenção 
de outras entidades de direito público ou privado, observado o disposto na legislação vi-
gente. 

   

 

DECRETOS/RESOLUÇÕES/PORTARIAS 

 
 

Informativo nºInformativo nºInformativo nº   14/201714/201714/2017   
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